
 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº. 060/2025 
 
 

O Vereador MURILO DA SILVA BARANCELLI, da Bancada do MDB, que 
subscreve a presente, no uso das atribuições legais e regimentais, submete à 
apreciação do Plenário a seguinte INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal: 

Indica que, por meio do setor competente da Administração Municipal, seja 
implantado estacionamento rotativo exclusivo para carga e descarga na Rua José 
Gaspareto, em frente à Distribuidora Maximiliano Ltda., com o objetivo de atender 
de forma adequada às demandas operacionais da referida empresa. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
A empresa em questão realizou investimento em nosso município, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico local, inclusive gerando emprego. 
Nesse sentido, é dever do Poder Público adotar medidas que incentivem e 
proporcionem condições adequadas para que as empresas já instaladas — bem como 
aquelas que venham a se estabelecer em Maximiliano de Almeida — possam manter 
suas atividades em pleno funcionamento. 

 
A implantação do referido espaço com a pintura do local e colocação de 

placas de sinalização é uma intervenção necessária para garantir o bom 
funcionamento do empreendimento, a fluidez do trânsito e a segurança de pedestres 
e motoristas que circulam pela via. Além disso, contribui para a organização urbana 
e acessibilidade, prevenindo riscos e transtornos associados à ausência de área 
adequada para operações de carga e descarga. 

 
Abaixo estão fotos do local a ser implantado o estacionamento que facilitará 

o processo de carga e descarga. 



 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Maximiliano de Almeida - RS, 21 de outubro de 2025. 
 
 

 
MURILO DA SILVA BARANCELLI 

Vereador - MDB 


